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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAÍ – GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28.873/20024 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item 

DATA DA REALIZAÇÃO: 15 de AGOSTO de 2024 

HORÁRIO: 14 horas e 00 minutos  

LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – DO MUNICÍPIO DE JATAÍ-GO, 
pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pelo Secretário de Saúde Sr. Amilton 
Fernandes Prado nomeado gestor do FMS pela Portaria SGP 967/2021. Através do Agente de Contratação, 
Pedro Henrique Villa Barbosa, designados pela Portaria Nº 059, de 07 de junho de 2024, com sede na Rua 
Riachuelo nº 2.762 – Vila Fátima, na cidade de Jataí, Estado de Goiás, torna público que no dia 15 de 
AGOSTO de 2024, às 14 horas e 00 minutos, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
eletrônica, visando a Contratação via pregão eletrônico sistema registro de preços de empresa 
especializada na prestação de serviços continuado de manutenção preventiva e corretiva de relógio de 
ponto biométrico para controle de frequência modelo “REP IDX MULT – MARCA CONTROL ID”, com 
reposição de bobinas de papel, suporte, troca de peças, troca de memórias, fornecimento e atualização de 
software de comunicação, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas no Termo de Referência constante do Edital, do tipo “Menor preço por item”, 
em vista de solicitação do Departamento responsável, processada nos autos de nº 28.873/20024, nos 
termos da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital:  
 
 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Secretária Municipal da Saúde, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo no endereço 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA E HORA DE INICIO DE CADASTRO DAS 
PROPOSTAS: 

08:00 h do dia 02/08/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DE CADASTRO DAS 
PROPOSTAS: 

08:00 h do dia 16/08/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

14:00 h do dia 16/08/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO / FECHADO 

 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação via pregão 
eletrônico de empresa especializada na prestação de serviço continuado de manutenção preventiva e 
corretiva de relógio de ponto biométrico para controle de frequência modelo “REP IDX MULT – MARCA 
CONTROL ID”, com reposição de bobinas de papel, suporte, troca de peças, troca de memórias, 
fornecimento e atualização de software de comunicação, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Jataí-GO, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência constante do Edital. 
1.2. A licitação será por lote, conforme constante do Termo de Referência.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor preço Global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão a empresa a que atender a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e estiver previamente credenciada no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sítio 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.9.1. A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, perfeitamente pertinente e compatível 
para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas, às quais, em sua 
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições 
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 
licitantes individuais.  
2.6.9.2.  A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade 
ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, 
admite a formação de consórcio.  
2.6.9.3. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 
concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 
2.6.9.4. A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, perfeitamente pertinente e compatível 
para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas, às quais, em sua 
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições 
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 
licitantes individuais.  

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones:  Capitais, Regiões Metropolitanas e WhatsApp: 
3003-5455 Região Sul: (48) 3771-4672 | (51) 3103-9615; Outras Regiões: 0800 730 5455. De segunda a 
Sexta, exceto feriados, das 8hs às 18hs, horário de Brasília. SIA Trecho 17 - Rua 20 - Lote 90, 2º andar - 
Brasília/DF - CEP: 71.200-256, ou através da Portal de Compras Públicas ou pelo e-mail: 
fornecedor@portadecompraspublicas.com.br. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
nos itens deste Edital. 

3.4. No corpo de sua proposta o licitante deverá fazer constar as seguintes declarações: 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
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3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço;  

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
4.1.1. valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
4.1.2. Marca de cada item ofertado; 
4.1.3. Fabricante de cada item ofertado;  
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
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5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 
5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA  
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos de 
habilitação mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.9. A verificação dos documentos de habitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

7.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 

7.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4º): 

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do pregoeiro.  

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

7.16. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
A) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme Lei Federal nº 
9.854/99; 

B) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 

C) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, 
assegurando renúncia de vistoria técnica (caso a licitante dispense a realização de vistoria assistida pela 
secretaria responsável) ou atestado de vistoria técnica; 

7.16.1. Os documentos emitidos por via INTERNET terão seus dados conferidos pela Equipe de 
Apoio perante o site correspondente. 

7.16.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.16.3. . Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.16.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

7.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.17.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional Empresário individual: inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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7.17.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.17.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.17.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.17.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

7.17.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.17.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

7.18. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
7.18.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
7.18.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

7.18.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.18.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.18.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.18.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.18.1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.18.1.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.18.1.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
7.20. A licitante deverá apresentar como qualificação econômico – financeira, os documentos 

abaixo descritos sob pena de desclassificação: 

➢ Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

Digitally Signed by PEDRO HENRIQUE VILLA BARBOSA:21931536805-AC CERTIFICA MINAS v5
Date: 01/08/2024 09:20:56
Reason: Arquivo assinado digitalmente.
Location: BR - Página: 13 de 73



 

Rua Riachuelo, nº 2.762, Vila Fátima, CEP: 75.803-050, JATAI - Fone: (64) 3606-3600 
licitacoes.saude@jatai.go.gov.br 

Página 14 de 73 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples;  

➢ Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

➢ Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

➢ Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 

➢ Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 
estimado da contratação; 

➢ Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
➢ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura; 

➢ Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

➢ Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

➢ Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme 
modelo constante do Anexo XXX deste termo de referência de que um doze avos dos 
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na 
data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, 
observados os seguintes requisitos: 

➢ a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
relativa ao último exercício social; e 

➢ caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais 
ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

7.20.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.20.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
7.21. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.21.1. A empresa declarada vencedora deverá obrigatoriamente apresentar na assinatura 
do contrato, sob pena de desclassificação, o Alvará Municipal da empresa, válido na data 
do certame; 

7.21.2. Atestado(s) de qualificação/capacidade técnica dos serviços pertinentes ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, emitidos por órgão público 
ou privado de reconhecida idoneidade nos últimos 12 (doze) meses 
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8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte endereço: licitacaobelavistago@gmail.com. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1. Ser IDENTIFICADA, redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta e exigidas no Termo de Referência, 
tais como marca, modelo, tipo, fabricante, procedência e etc que vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (Lei nº 14.133/21). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
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11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e -mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 

14. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
14.1. RECEBIMENTO DO OBJETO: 

14.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

14.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

14.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

14.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

14.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
14.2. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

14.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

14.2.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

14.2.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
14.2.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

14.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
15.1.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do dire ito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/21; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência.  
15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
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15.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes 
da contratação. 

15.6.2. Na hipótese de não manutenção da regularidade dos documentos de habilitação 
exigidos em sessão, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edit al e anexos. 

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

15.9. SUSTENTABILIDADE: 
15.9.1.  A CONTRATADA deverá adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, 

quando couber, todas de acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro 
de 2010. Os serviços a serem executados deverão contemplar o fornecimento de todo material, 
ferramentas, utensílios e equipamentos. 

15.9.2. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar ao Fundo 
Municipal de Saúde de Jataí – GO, em virtude de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas 
por falta de cumprimento de normas ligadas aos serviços do presente Termo de Referência.  

15.10. SUBCONTRATAÇÃO 
15.10.1.  Não é admitida da subcontratação do objeto contratual. 
15.11. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
15.11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
15.12. VISTORIA 
15.12.1. Os interessados poderão realizar vistoria técnica nas dependências das unidades 

demandantes. A vistoria será acompanhada por servidor responsável em data e horário a ser definido. 
15.12.2. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.  

15.12.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 
dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
16. GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. Fiscalização Técnica 
16.1.1. O(s) fiscal(ais) técnico(s) do contrato acompanhará(ão) a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.1.2. O(s) fiscal(ais) técnico(s) do contrato anotará(ão) no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(ais) técnico(s) do contrato 
emitirá(ão) notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
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16.1.4. O(s) fiscal(ais) técnico(s) do contrato informará(ão) ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

16.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o(s) fiscal(ais) técnico(s) do contrato comunicará(ão) o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

16.1.6. O(s) fiscal(ais) técnico(s) do contrato comunicará(ão) ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

16.2. Fiscalização Administrativa 
16.2.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.2.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

16.3. Gestor do Contrato  
16.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

16.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II).   

16.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

16.3.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, VIII). 

16.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

16.3.6. O do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
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16.3.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
17. EXECUÇÃO DO OBJETO 
17.1. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
17.1.1. Software de comunicação com relógio de ponto: 
17.1.1.1. Deverá ser disponibilizado a partir da assinatura do CONTRATO ou instrumento 

equivalente, o software de comunicação compatível com os relógios de pontos pré existentes nas Unidades, 
com ao mínimo as seguintes funcionalidades: 

17.1.1.2. Possuir os mecanismos de segurança por senha e permitir o acesso controlado dos 
usuários por telas, tabelas e menus do sistema; 

17.1.1.3. Cada usuário deve ter seu próprio perfil, identificado por senha, que irá definir as 
funções que podem ser acessadas, empresas e departamentos e locais de trabalho. 

17.1.1.4. Controlar os seguintes tipos de jornadas de trabalho: jornadas administrativas 
normais, jornadas de turno com obrigatoriedade de trabalho em feriados, jornadas com controle apenas 
por carga horária (com ou sem limites definidos no dia), jornadas flexíveis com horário núcleo e períodos 
de flexibilização, revezamentos com reconhecimento automático de permutas, marcação de refeição 
opcional ou obrigatória em todos os tipos de jornadas, horários flexível de refeição com limites definidos 
em todos os tipos de jornadas, tolerâncias nas marcações, jornadas duplas (dois períodos de trabalho num 
mesmo dia). 

17.1.1.5. Permitir a composição de horários por ciclos de jornadas de qualquer tipo, com 
repetição programada, mantendo as seguintes características: controle completo de banco de horas, 
controle de períodos de compensações, controle de diversos calendários, conforme as diversas localidades 
da contratante. 

17.1.1.6. Executar as seguintes funções: apuração de horas normais, apuração de horas 
extras em dias normais, apuração de horas extras em feriados, ou em dias de folga, apuração de horas 
extras com percentuais diferenciados, apuração de atrasos, apuração de saídas antecipadas, apuração de 
saídas intermediárias, apuração de intrajornadas, apuração de ausências, apuração de horas noturnas com 
período fixo ou de acordo com o horário realizado, quebra de dia às 24 horas ou em qualquer outro horário 
indicado pelo usuário, alocação das ocorrências no dia da jornada ou nos dias em que realmente 
aconteceram, reconhecimento do dia da jornada pelo dia da entrada ou pelo dia da saída, determinação 
de períodos de afastamento integral, determinação de períodos de afastamento parcial por tempo, 
determinação de períodos de afastamento parcial por horário, transformação e acumulação de 
ocorrências, arredondamento das horas calculadas, compensação automática dos atrasos e saídas 
antecipadas com limite de ocorrências e/ou de tempo num determinado período, cálculo das verbas para 
a alimentação da folha de pagamento. 

17.1.1.7. Registro de ponto eletrônico e manual, emitindo folha de frequência para 
anotações dos horários manuais (via relógio eletrônico de ponto ou através de registro manual e 
respeitando as validações de faixa-horária, bloqueio em afastamentos, hora-extra pré-autorizada e fuso 
horário adequado ao local). 

17.1.1.8. Ferramenta para geração de relatório de frequência, sem a inclusão de feriados e 
finais de semana, como faltas para os servidores. 

17.1.1.9. O sistema deverá possuir ferramenta para inclusão de prestadores de serviços e 
servidores, com mais de uma atribuição e posto de trabalho, viabilizando a possibilidade de mais de um 
posto de trabalho por CPF no sistema. 

17.1.1.10. O sistema deverá possuir ferramenta de abono coletivo integral e parcial, dentro 
do relatório de frequência dos servidores e prestadores de serviços. 
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17.1.1.11. O sistema deverá possuir ferramenta para possibilitar o registro de saída e entrada 
no posto de trabalho, dentro do horário de expediente, possibilitando a entrada e saída de forma parcial 
para entrada e retorno. 

17.1.1.12. O sistema deverá ser integrado de forma remota, com a transmissão imediata de 
relatório de frequência de todas as unidades e postos de trabalho de forma eletrônica e em rede, 
possibilitando o controle e acesso sem a necessidade de deslocamento para obtenção das informações. 

17.1.1.13 O sistema deverá possuir ferramenta para desconto e abono de horas, dentro do banco 
de horas de cada servidor ou prestador de serviços. 

 
17.2. ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE DE COMUNICAÇÃO 
17.2.1. A contratada deverá atualizar a versão do sistema de comunicação com os relógios de 

ponto sempre que o fabricante disponibilizar alguma nova versão do sistema. 
 
17.3. MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE BOBINAS. 
17.3.1. A contratada deverá realizar ao menos 01 (uma) visita mensal ao local onde o relógio de 

ponto encontra-se instalado. 
17.3.2. Os serviços de manutenção preventiva consistirão na limpeza e revisão geral de todos os 

elementos do aparelho, interna e externamente, incluindo seus mecanismos e fornecimento de bobinas de 
papel para a impressão dos comprovantes de registro de ponto aos empregados, suficientes para atender 
a demanda até a próxima data de realização da manutenção preventiva. 

17.3.3. As bobinas deverão ser entregues ao servidor responsável pela respectiva unidade de saúde 
onde o equipamento de ponto biométrico encontra-se instalado. 

17.3.4. O deslocamento técnico será sem custo adicional. 
17.3.5. Está incluso na manutenção preventiva sempre que for necessário: atualização de software 

de ponto sem custo adicional, atualização do horário de verão (caso exista) sem custo adicional, realização 
de pequenos reparos “in-loco”, sem custo adicional, de forma a evitar a retirada do equipamento. 

17.3.6. Se no momento da manutenção preventiva for constatada a necessidade da retirada do 
equipamento para manutenção em laboratório próprio, deverá ser disponibilizado outro equipamento para 
o local sem custo adicional. 

17.3.7. A CONTRATADA deverá mensalmente emitir relatório das visitas com a assinatura do 
responsável da Unidade atestando a visita. O relatório deverá ser anexado à nota fiscal. 

 
17.4. MANUTENÇÃO CORRETIVA 
17.4.1. A manutenção corretiva ocorrerá sempre que a CONTRANTE solicitar o serviço, sem limite 

de visitas. 
17.4.2. A Contratada deverá encaminhar um técnico identificado para conserto no local, com prazo 

de até 12 (doze) horas após a solicitação da CONTRATANTE. 
17.4.3. A solicitação ocorrerá através de e-mail a ser enviado pela Gerência de Gestão de Pessoas 

à CONTRATADA. 
17.4.4. Após a conclusão do serviço de manutenção corretiva, caso o defeito permaneça, a 

Contratada deverá refazer os serviços sem ônus para a Contratante. 
17.4.5. Caso o problema do relógio não possa ser corrigido no local em que está instalado, ele 

poderá ser removido para a oficina da empresa contratada para a respectiva realização da manutenção, 
devendo reinstalar o relógio funcionando em seu respectivo local em até 48 horas. 

17.4.6. Caso esse prazo não possa ser cumprido a CONTRATADA deverá providenciar a instalação 
de um relógio temporário até a conclusão do conserto. 

17.4.7. A CONTRATADA deverá apresentar laudo técnico que justifique a retirada do relógio de 
ponto do local. 
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17.4.8. A manutenção corretiva cobrirá a reposição de qualquer peça danificada interna ou externa 
dos relógios, incluindo troca de memórias e demais componentes eletrônicos ou mecânicos e baterias, 
visando manter os relógios em pleno funcionamento. Portanto não haverá pagamento adicional pela troca 
ou conserto de peças. 

17.4.9. O valor das manutenções corretivas já estará incluído no preço mensal contratado, ou seja, 
não haverá cobrança de valores para as manutenções corretivas e trocas de peças correspondentes. 

17.4.10. Sempre que for necessária a manutenção corretiva, a mesma deverá constar no 
relatório mensal emitido pela CONTRATADA com a assinatura do responsável da Unidade atestando a visita. 
O relatório deverá ser anexado à nota fiscal. 

 
17.5. GARANTIA 
17.5.1. Os serviços executados terão a garantia mínima de 3 (três) meses a contar da sua execução. 
 
17.6. DESLOCAMENTO 
17.6.1. A CONTRATADA será responsável por qualquer transporte para a realização de manutenção 

corretiva e preventiva (independentemente do número de visitas), tanto dos equipamentos quanto do seu 
empregado responsável pela realização da manutenção ou conserto. 

 
17.7. PEÇAS UTILIZADAS 
17.7.1. As peças, memórias ou dispositivos utilizados nos relógios deverão ser novos, com garantia 

e originais. Entende-se por peça original nova aquela peça de primeiro uso, de mesma marca e utilizadas 
pelo fabricante 

 
17.8. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Localidade Endereço Nº de relógios de pontos 

Secretaria Municipal de Saúde Rua Riachuelo nº. 2762 Vila Fátima. 2 

Policlínica 
Rua Deputado Manoel da Costa Lima, 
nº 1661 Setor Santa Maria. 

1 

UBS Vila Fátima Rua 101, nº 1194 Vila Fátima. 1 

UBS Estrela Dalva 
Rua Francisco Antônio, esq. com Pedro 
Fernão, s/nº Conjunto Estrela Dalva. 

1 

UBS Colmeia Park Av. Ribas marques, s/nº Colmeia Park. 1 
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UBS Conjunto Rio Claro 
Alameda Rio Claro s/nº Conjunto Rio 
Claro I 

1 

UBS Estância Estância 1 

UBS Rio Paraíso Assentamento Rural Rio Paraíso 1 

UBS Naveslândia Naveslândia 1 

UBS Vila Brasília Av. dos Rodoviários, s/nº Vila Brasília 1 

UBS Vila Olavo Rua Rio Verde nº 273 Vila Olavo 1 

UBS Santo Antônio 
Rua do Rosário, esquina com rua 03, 
setor Santo Antônio. 

1 
 

UBS Vila Sofia Av. F, 1379, Vila Sofia. 1 

UBS Avenida Goiás 
Avenida Goiás, Qd. 15 Lt Aréa  2A 
Centro 

1 

UBS Cidade Jardim II Conjunto Residencial Cidade Jardim II 1 

Centro de Reabilitação (2) NOVO 
Alameda Rio Claro s/nr Conjunto Rio 
Claro I 

1 

UVZ - Unidade de Vigilância e 
Zoonoses 

Rua E, nº 520 Bairro Sebastião 
Herculano de Souza 

1 

NAPS 
Rua das Palmeiras, Qd 02 Lt 09 e 10 
Sitio Recreio Alvorada 

1 

CAPS 
Rua Roberto de Assis Carvalho, nº 
1343 Jardim Rio Claro 

1 
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Centro de Especialidades 
Odontológicas 

Rua Deputado Manoel da Costa Lima, 
nº 1673, Quadra 19, Lote Area I, Setor 
Santa Maria 

1 

UPA 
Rua Jerônimo Silva nº 574, Centro 
(Parte Baixa). 

1 

 Total: 22 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. A CONTRATADA deve fornecer suporte técnico e/ou operacional ilimitado, no período de 

Segunda à Sexta feira, das 08h00 às 17h00, por telefone e/ou e-mail. 
18.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços com precisão e qualidade, nos locais onde os 

equipamentos encontram-se instalado. 
18.3. A CONTRATADA deverá manter seus técnicos equipados com máquinas, ferramentas e 

transportes, garantido as condições mínimas para o bom desempenho dos serviços. 
18.4. Está incluso na proposta toda despesa relacionada às visitas para manutenções preventivas 

e corretivas, as peças, as bobinas e a mão de obra para execução dos serviços além dos impostos, taxas, 
encargos sociais, trabalhistas, fretes, ou qualquer custo adicional à execução dos serviços. 

18.5. Responderá a CONTRATADA, cível, trabalhista e criminalmente por quaisquer danos 
materiais e/ou morais, decorrentes de atos seus e/ou de seus prepostos, que quando no exercício das suas 
funções, tenham causado a terceiros, ou de qualquer modo, suportado pela CONTRATANTE. 

18.6. Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das 
condições de habilitação exigidas para a contratação. 

18.7. Prestar o serviço de acordo com as exigências deste termo, sob pena de rescisão contratual 
em caso de serviço em desacordo. 

18.8. Comunicar verbal e imediata, ao executor do Termo, de todas as ocorrências anormais 
verificadas na execução dos serviços, acrescentando todos os dados e circunstâncias necessários ao 
esclarecimento dos fatos; Cumprir as instruções complementares do executor do Termo, quanto à 
execução e horário de realização dos serviços, bem como da locomoção, permanência e circulação de seus 
empregados nas Unidades de Saúde; 

18.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

18.10. Executar o serviço em conformidade às especificações, dentro do prazo e locais indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta; 

18.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração da Secretaria Municipal da 
Saúde, inerentes ao objeto da presente licitação; 

18.12. Comunicar à Administração da Secretaria Municipal da Saúde de Jataí, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder a data de início da execução do contrato se surgir motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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18.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

18.14. A CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente 
de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano 
causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros; 

18.15. Os serviços poderão ser rejeitados pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da CONTRATADA, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades; 

18.16. Custos com operadores, combustíveis, peças, manutenção, entre outros, são de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

18.17. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 
requisições e especificações da CONTRATANTE; 

18.18. Responsabilizar-se pela saúde de seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 
entre outros, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade; 

18.19. Responder totalmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 
Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da contratada tentarem reivindicações 
trabalhistas contra a contratante; 

18.20. Providenciar afastamento momentâneo de qualquer empregado, caso a presença 
considerada inconveniente pela contratante; 

18.21. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.22.  Responsabilizar se por acidente que possam ser vítimas seus empregados, na atuação das 
atividades, objeto do presente contrato; 

 18.23. Responsabilizar por danos ou prejuízos causado à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo no cumprimento deste contrato; 

18.24. Indenizar quaisquer danos causados à Administração ou a outrem, por ação ou omissão no 
fornecimento do contrato; 

18.25. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica quanto a acidentes de trabalho, forem vítimas os seus empregados no desempenho 
dos serviços; 

18.26. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

18.27. Aceitar aditivos e supressões nos termos da lei 14.133/2021. 
 

          19. DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE. 
          19.1 - A contratante obriga-se a: 

I. Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições 
estabelecidas na licitação.  

II. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o cumprimento 
das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma.  

III. Indicar um ou mais servidores para liderar e acompanhar pessoalmente a equipe da credenciada 
nas eventuais execuções dos serviços de campo;  

IV. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
projeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
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V. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.  
VI. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

dentro das normas do contrato.  
VII. Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições 

estipuladas no edital e na licitação.  
VIII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
  

          20. DO PAGAMENTO 
          20.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período; 
          20.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
          20.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cindo) dias, pelo fiscal e/ou 
gestor, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
e administrativo.  
          20.1.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
          20.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
          20.1.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
          20.1.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is), quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
          20.1.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
           20.1.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
           20.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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           20.1.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
           20.1.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
            20.1.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

           20.1.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
           20.1.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 
           20.1.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data 
de entrega da nota fiscal. 
           20.1.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
           20.1.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
           20.1.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
           20.1.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
           20.1.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
           20.2.1. O pagamento decorrente do processo licitado será efetivado com a entrega da nota fiscal e 
de todas as exigências do processo, devidamente atestada pelo departamento responsável da 
Secretaria de Saúde, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos referidos. A fatura 
deverá conter no mínimo os seguintes dados:  
a) Data de emissão  
b) Estar endereçada ao: Fundo Municipal de Saúde de Jataí, com sede na Rua Riachuelo, nº 2.762, Vila 
Fátima - Jataí - GO.  
c) Quantidade fornecida;  
d) Especificação do produto fornecido;  
e) Preço unitário e total da fatura conforme valor;  
           20.2.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à  
empresa vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir 
a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições. 
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           20.3.  A(s) notas(s) fiscal(is) deverá(ão) estar em conformidade com o Protocolo ICMS nº 42/09, 
ou seja, deverá ser emitida Nota Fiscal Eletrônica NF-e, modelo 55. 
          20.4.  Deverá constar no campo de observação da Nota Fiscal o número da Ordem de 
Fornecimento (OF), bem como o número do (PREGÃO).  
          20.5.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de entrega a 
totalidade no fornecimento integral das (OFS), qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária (quando for o caso). 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico “www.jatai.go.gov.br” e 
“https://www.portaldecompraspublicas.com.br”, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Riachuelo, nº 2.762, Vila Fátima – Jataí/GO , nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 11:00 horas 
e das 13:00 horas as 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo Referencial; 
APENSO I – Estudo Técnico Preliminar (ETP);  
APENSO II – Modelo Procuração; 
APENSO III – Modelo de Proposta; 
APENSO IV – Modelo Realinhamento de Propostas; 
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ANEXO II - Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;  
ANEXO III - Declaração formal da empresa de situação regular perante o Ministério do Trabalho;  
ANEXO IV - Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;  
ANEXO V - Declaração de Enquadramento para ME e EPP; 
ANEXO VI – Declaração Opção pela não realização de Visita Técnica 

ANEXO VII – Modelo de Atestado de Visita Técnica  

ANEXO VIII – Modelo Atestado de Capacitação 
ANEXO IX – Minuta do Contrato; 
 

 

Jataí, Estado de Goiás, aos 31 dias do mês de JULHO de 2024.  
 
 

 

 

 

 

 

AMILTON FERNANDES PRADO 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria SGP 967/2021 
Gestor do FMS 

 
 
 
 
 
 
 
 

PEDRO HENRIQUE VILLA BARBOSA 
Responsável pela Elaboração do Presente Edital 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Contratação via pregão eletrônico de serviço continuado de manutenção preventiva e corretiva de relógio 
de ponto biométrico para controle de frequência modelo “REP IDX MULT – MARCA CONTROL ID”, com 
reposição de bobinas de papel, suporte, troca de peças, troca de memórias, fornecimento e atualização 
de software de comunicação, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Jataí-GO, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Nº 
ITEM 

CÓD. 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO. 
UNIDADE 
MEDIDA 

QTD. 
VL. 

UNITÁRIO 
DO ITEM 

VL. 
TOTAL 

DO 
ITEM 

1 254921 

Mensalidade de serviço de 
Manutenção preventiva e corretiva do 
Sistema de Registro de Pontos 
Biométricos (Relógios biométricos 
eletrônicos da marca CONTROL ID) de 
todas as Unidades pertencentes à 
Secretaria de Saúde com reposição de 
bobinas de papel, suporte, troca de 
peças, troca de memórias, 
fornecimento e atualização de 
software de comunicação 

SERVIÇO 12     

       

     Total:    

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de natureza 
continuada. 
1.3. A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, prazo 
este que poderá ser prorrogado, conforme previsto no Art. 107. da Lei 14.133/2021: 
Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação tem como objetivo a manutenção dos equipamentos de pontos biométricos 
eletrônicos bem como do fornecimento dos suprimentos necessários e do software do controle de 
frequência dos servidores em atendimento às normas legais. 
2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme consta das 
informações básicas do Estudo Técnico Preliminar e deste Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. SUSTENTABILIDADE: 
4.1.1. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar ao Fundo Municipal 
de Saúde de Jataí – GO, em virtude de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de 
cumprimento de normas ligadas aos serviços do presente Termo de Referência.  
4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
4.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.3. SUBCONTRATAÇÃO 
4.3.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.4. VISTORIA 
4.4.1. Os interessados poderão realizar vistoria técnica nas dependências das unidades demandantes. A 
vistoria será acompanhada por servidor responsável em data e horário a ser definido. 
4.4.2. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.  
4.4.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 
5.1.1. SOFTWARE DE COMUNICAÇÃO COM RELÓGIO DE PONTO: 
5.1.1.1. Deverá ser disponibilizado a partir da assinatura do CONTRATO ou instrumento equivalente, o 
software de comunicação compatível com os relógios de pontos pré existentes nas Unidades, com ao 
mínimo as seguintes funcionalidades: 
a) Possuir os mecanismos de segurança por senha e permitir o acesso controlado dos usuários por 
telas, tabelas e menus do sistema; 
b) Cada usuário deve ter seu próprio perfil, identificado por senha, que irá definir as funções que 
podem ser acessadas, empresas e departamentos e locais de trabalho. 
c) Controlar os seguintes tipos de jornadas de trabalho: jornadas administrativas normais, jornadas 
de turno com obrigatoriedade de trabalho em feriados, jornadas com controle apenas por carga horária 
(com ou sem limites definidos no dia), jornadas flexíveis com horário núcleo e períodos de flexibilização, 
revezamentos com reconhecimento automático de permutas, marcação de refeição opcional ou 
obrigatória em todos os tipos de jornadas, horários flexível de refeição com limites definidos em todos os 
tipos de jornadas, tolerâncias nas marcações, jornadas duplas (dois períodos de trabalho num mesmo dia). 
d) Permitir a composição de horários por ciclos de jornadas de qualquer tipo, com repetição 
programada, mantendo as seguintes características: controle completo de banco de horas, controle de 
períodos de compensações, controle de diversos calendários, conforme as diversas localidades da 
contratante. 
e) Executar as seguintes funções: apuração de horas normais, apuração de horas extras em dias 
normais, apuração de horas extras em feriados, ou em dias de folga, apuração de horas extras com 
percentuais diferenciados, apuração de atrasos, apuração de saídas antecipadas, apuração de saídas 
intermediárias, apuração de intrajornadas, apuração de ausências, apuração de horas noturnas com 
período fixo ou de acordo com o horário realizado, quebra de dia às 24 horas ou em qualquer outro horário 
indicado pelo usuário, alocação das ocorrências no dia da jornada ou nos dias em que realmente 
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aconteceram, reconhecimento do dia da jornada pelo dia da entrada ou pelo dia da saída, determinação 
de períodos de afastamento integral, determinação de períodos de afastamento parcial por tempo, 
determinação de períodos de afastamento parcial por horário, transformação e acumulação de 
ocorrências, arredondamento das horas calculadas, compensação automática dos atrasos e saídas 
antecipadas com limite de ocorrências e/ou de tempo num determinado período, cálculo das verbas para 
a alimentação da folha de pagamento. 
f) Registro de ponto eletrônico e manual, emitindo folha de frequência para anotações dos horários 
manuais (via relógio eletrônico de ponto ou através de registro manual e respeitando as validações de faixa-
horária, bloqueio em afastamentos, hora-extra pré-autorizada e fuso horário adequado ao local). 
a) Ferramenta para geração de relatório de frequência, sem a inclusão de feriados e finais de semana, 
como faltas para os servidores. 
b) O sistema deverá possuir ferramenta para inclusão de prestadores de serviços e servidores, com 
mais de uma atribuição e posto de trabalho, viabilizando a possibilidade de mais de um posto de trabalho 
por CPF no sistema. 
c) O sistema deverá possuir ferramenta de abono coletivo integral e parcial, dentro do relatório de 
frequência dos servidores e prestadores de serviços. 
d) O sistema deverá possuir ferramenta para possibilitar o registro de saída e entrada no posto de 
trabalho, dentro do horário de expediente, possibilitando a entrada e saída de forma parcial para entrada 
e retorno. 
e) O sistema deverá ser integrado de forma remota, com a transmissão imediata de relatório de 
frequência de todas as unidades e postos de trabalho de forma eletrônica e em rede, possibilitando o 
controle e acesso sem a necessidade de deslocamento para obtenção das informações. 
f) O sistema deverá possuir ferramenta para desconto e abono de horas, dentro do banco de horas 
de cada servidor ou prestador de serviços. 
5.1.1.2. ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE DE COMUNICAÇÃO 
a) A contratada deverá atualizar a versão do sistema de comunicação com os relógios de ponto 
sempre que o fabricante disponibilizar alguma nova versão do sistema. 
5.1.2. MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE BOBINAS. 
a) A contratada deverá realizar ao menos 01 (uma) visita mensal ao local onde o relógio de ponto 
encontra-se instalado. 
b) Os serviços de manutenção preventiva consistirão na limpeza e revisão geral de todos os elementos 
do aparelho, interna e externamente, incluindo seus mecanismos e fornecimento de bobinas de papel para 
a impressão dos comprovantes de registro de ponto aos empregados, suficientes para atender a demanda 
até a próxima data de realização da manutenção preventiva. 
b1)        As bobinas deverão ser entregues ao servidor responsável pela respectiva unidade de saúde onde 
o equipamento de ponto biométrico encontra-se instalado. 
c) O deslocamento técnico será sem custo adicional. 
d) Está incluso na manutenção preventiva sempre que for necessário: atualização de software de 
ponto sem custo adicional, atualização do horário de verão (caso exista) sem custo adicional, realização de 
pequenos reparos “in-loco”, sem custo adicional, de forma a evitar a retirada do equipamento. 
e) Se no momento da manutenção preventiva for constatada a necessidade da retirada do 
equipamento para manutenção em laboratório próprio, deverá ser disponibilizado outro equipamento para 
o local sem custo adicional. 
f) A CONTRATADA deverá mensalmente emitir relatório das visitas com a assinatura do responsável 
da Unidade atestando a visita. O relatório deverá ser anexado à nota fiscal. 
5.1.3. MANUTENÇÃO CORRETIVA 
a) A manutenção corretiva ocorrerá sempre que a CONTRANTE solicitar o serviço, sem limite de 
visitas. 
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b) A Contratada deverá encaminhar um técnico identificado para conserto no local, com prazo de até 
12 (doze) horas após a solicitação da CONTRATANTE. 
b1)       A solicitação ocorrerá através de e-mail a ser enviado pela Gerência de Gestão de Pessoas à 
CONTRATADA. 
c) Após a conclusão do serviço de manutenção corretiva, caso o defeito permaneça, a Contratada 
deverá refazer os serviços sem ônus para a Contratante. 
d) Caso o problema do relógio não possa ser corrigido no local em que está instalado, ele poderá ser 
removido para a oficina da empresa contratada para a respectiva realização da manutenção, devendo 
reinstalar o relógio funcionando em seu respectivo local em até 48 horas. 
d1) Caso esse prazo não possa ser cumprido a CONTRATADA deverá providenciar a instalação de um relógio 
temporário até a conclusão do conserto. 
e) A CONTRATADA deverá apresentar laudo técnico que justifique a retirada do relógio de ponto do 
local. 
f) A manutenção corretiva cobrirá a reposição de qualquer peça danificada interna ou externa dos 
relógios, incluindo troca de memórias e demais componentes eletrônicos ou mecânicos e baterias, visando 
manter os relógios em pleno funcionamento. Portanto não haverá pagamento adicional pela troca ou 
conserto de peças. 
g) O valor das manutenções corretivas já estará incluído no preço mensal contratado, ou seja, não 
haverá cobrança de valores para as manutenções corretivas e trocas de peças correspondentes. 
h) Sempre que for necessária a manutenção corretiva, a mesma deverá constar no relatório mensal 
emitido pela CONTRATADA com a assinatura do responsável da Unidade atestando a visita. O relatório 
deverá ser anexado à nota fiscal. 
5.1.4. GARANTIA 
Os serviços executados terão a garantia mínima de 3 (três) meses a contar da sua execução. 
5.1.5. DESLOCAMENTO 
A CONTRATADA será responsável por qualquer transporte para a realização de manutenção corretiva e 
preventiva (independentemente do número de visitas), tanto dos equipamentos quanto do seu empregado 
responsável pela realização da manutenção ou conserto. 
5.1.6. PEÇAS UTILIZADAS 
As peças, memórias ou dispositivos utilizados nos relógios deverão ser novos, com garantia e originais. 
Entende-se por peça original nova aquela peça de primeiro uso, de mesma marca e utilizadas pelo 
fabricante 
 
6.      DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) A CONTRATADA deve fornecer suporte técnico e/ou operacional ilimitado, no período de Segunda 
à Sexta feira, das 08h00 às 17h00, por telefone e/ou e-mail. 
b) A CONTRATADA deverá executar os serviços com precisão e qualidade, nos locais onde os 
equipamentos encontram-se instalado. 
c) A CONTRATADA deverá manter seus técnicos equipados com máquinas, ferramentas e transportes, 
garantido as condições mínimas para o bom desempenho dos serviços. 
e) Está incluso na proposta toda despesa relacionada às visitas para manutenções preventivas e 
corretivas, as peças, as bobinas e a mão de obra para execução dos serviços além dos impostos, taxas, 
encargos sociais, trabalhistas, fretes, ou qualquer custo adicional à execução dos serviços. 
g) Responderá a CONTRATADA, cível, trabalhista e criminalmente por quaisquer danos materiais e/ou 
morais, decorrentes de atos seus e/ou de seus prepostos, que quando no exercício das suas funções, 
tenham causado a terceiros, ou de qualquer modo, suportado pela CONTRATANTE. 
h) Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das condições de 
habilitação exigidas para a contratação. 
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i) Prestar o serviço de acordo com as exigências deste termo, sob pena de rescisão contratual em 
caso de serviço em desacordo. 
j) Comunicar verbal e imediata, ao executor do Termo, de todas as ocorrências anormais verificadas 
na execução dos serviços, acrescentando todos os dados e circunstâncias necessários ao esclarecimento 
dos fatos;  
k) Cumprir as instruções complementares do executor do Termo, quanto à execução e horário de 
realização dos serviços, bem como da locomoção, permanência e circulação de seus empregados nas 
Unidades de Saúde; 
l) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
m) Executar o serviço em conformidade às especificações, dentro do prazo e locais indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta; 
n) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração da Secretaria Municipal da Saúde, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
o) Comunicar à Administração da Secretaria Municipal da Saúde de Jataí, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que anteceder a data de início da execução do contrato se surgir motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
q)  A CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de ação 
dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano causado pela 
atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros; 
r)  Os serviços poderão ser rejeitados pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da CONTRATADA, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades; 
s)  Custos com operadores, combustíveis, peças, manutenção, entre outros, são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA; 
t)  Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 
especificações da CONTRATANTE; 
u)  Responsabilizar-se pela saúde de seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, entre 
outros, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade; 
v)  Responder totalmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 
Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da contratada tentarem reivindicações trabalhistas 
contra a contratante; 
w)   Providenciar afastamento momentâneo de qualquer empregado, caso a presença considerada 
inconveniente pela contratante; 
x)  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
y)  Responsabilizar se por acidente que possam ser vítimas seus empregados, na atuação das 
atividades, objeto do presente contrato; 
z)  Responsabilizar por danos ou prejuízos causado à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo no cumprimento deste contrato; 
aa) Indenizar quaisquer danos causados à Administração ou a outrem, por ação ou omissão no 
fornecimento do contrato; 
bb) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica quanto a acidentes de trabalho, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços; 
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cc) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
dd) Aceitar aditivos e supressões nos termos da lei 14.133/2021. 
5.1.7. Local e horário da prestação dos serviços: 

Localidade Endereço Nº de relógios de pontos 

Secretaria Municipal de Saúde Rua Riachuelo nº. 2762 Vila Fátima. 2 

Policlínica 
Rua Deputado Manoel da Costa Lima, 
nº 1661 Setor Santa Maria. 

1 

UBS Vila Fátima Rua 101, nº 1194 Vila Fátima. 1 

UBS Estrela Dalva 
Rua Francisco Antônio, esq. com Pedro 
Fernão, s/nº Conjunto Estrela Dalva. 

1 

UBS Colmeia Park Av. Ribas marques, s/nº Colmeia Park. 1 

UBS Conjunto Rio Claro 
Alameda Rio Claro s/nº Conjunto Rio 
Claro I 

1 

UBS Estância Estância 1 

UBS Rio Paraíso Assentamento Rural Rio Paraíso 1 

UBS Naveslândia Naveslândia 1 

UBS Vila Brasília Av. dos Rodoviários, s/nº Vila Brasília 1 

UBS Vila Olavo Rua Rio Verde nº 273 Vila Olavo 1 
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UBS Santo Antônio 
Rua do Rosário, esquina com rua 03, 
setor Santo Antônio. 

1 
 

UBS Vila Sofia Av. F, 1379, Vila Sofia. 1 

UBS Avenida Goiás 
Avenida Goiás, Qd. 15 Lt Aréa  2A 
Centro 

1 

UBS Cidade Jardim II Conjunto Residencial Cidade Jardim II 1 

Centro de Reabilitação (2) NOVO 
Alameda Rio Claro s/nr Conjunto Rio 
Claro I 

1 

UVZ - Unidade de Vigilância e 
Zoonoses 

Rua E, nº 520 Bairro Sebastião 
Herculano de Souza 

1 

NAPS 
Rua das Palmeiras, Qd 02 Lt 09 e 10 
Sitio Recreio Alvorada 

1 

CAPS 
Rua Roberto de Assis Carvalho, nº 
1343 Jardim Rio Claro 

1 

Centro de Especialidades 
Odontológicas 

Rua Deputado Manoel da Costa Lima, 
nº 1673, Quadra 19, Lote Area I, Setor 
Santa Maria 

1 

UPA 
Rua Jerônimo Silva nº 574, Centro 
(Parte Baixa). 

1 

 Total: 22 

 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. Fiscalização Técnica 
7.1.1. O(s) fiscal(ais) técnico(s) do contrato acompanhará(ão) a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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7.1.2. O(s) fiscal(ais) técnico(s) do contrato anotará(ão) no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 
7.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(ais) técnico(s) do contrato emitirá(ão) 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III);  
7.1.4. O(s) fiscal(ais) técnico(s) do contrato informará(ão) ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
7.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o(s) 
fiscal(ais) técnico(s) do contrato comunicará(ão) o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 
7.1.6. O(s) fiscal(ais) técnico(s) do contrato comunicará(ão) ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
7.2. Fiscalização Administrativa 
7.2.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.2.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
7.3. Gestor do Contrato  
7.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
7.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II).   
7.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
7.3.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
7.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
7.3.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
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7.3.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
8.1. RECEBIMENTO DO OBJETO: 
a) Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
b) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
d) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
e) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
f) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
8.2. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
a) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa. 
b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
c) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
d) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
e) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
f) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
9.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 
9.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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9.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional Empresário individual: inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
9.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
9.2.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.2.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
9.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
9.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.2.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.2.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.2.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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9.2.3.1.  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
9.2.3.2.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
9.2.3.3.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
9.2.3.4.  Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
9.2.3.5.  Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação; 
9.2.3.6.  Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
9.2.3.7.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
9.2.3.8.  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.2.3.9.  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  
9.2.3.10. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme 
modelo constante do Anexo XXX deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados 
com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não 
é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos: 

a) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último 
exercício social; e 

b) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante 
deverá apresentar justificativas. 
9.2.3.11. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
9.2.3.12. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
9.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.2.4.1. A empresa declarada vencedora deverá obrigatoriamente apresentar na assinatura do contrato, 
sob pena de desclassificação, o seguinte: 
a) Alvará Municipal da empresa, válido na data do certame; 
b) Atestado(s) de qualificação/capacidade técnica dos serviços pertinentes ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto desta licitação, emitidos por órgão público ou privado de reconhecida 
idoneidade nos últimos 12 (doze) meses. 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado da contratação será realizado pelo Departamento de Compras e será classificado 
como sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, conforme previsto no Estudo Técnico 
Preliminar. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Jataí em dotação a ser especificada pelo departamento 
de contabilidade no curso do processo Licitatório. 
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12. DA RESPONSABILIDADE PELO DESCRITIVO E QUANTITATIVO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
a) A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  
b) O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 
c) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências  
 
 
Este Termo Referencial foi elaborado de acordo com Estudo Técnico Preliminar, Protocolo 27418/2024, 
para o objeto desta licitação. 

 
 
 
 

Jataí, 04 de junho de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

Mariana Prado de Morais 
Diretora de Suprimentos 
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APENSO I 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
                                                     

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A Secretaria de Saúde dispõe de equipamentos de pontos eletrônicos biométricos e por isso faz-se 

necessária a contratação do software para controle do ponto e de manutenção corretiva e preventiva dos 
mesmos. 

 A contratação de Software de Gestão de Pessoas, Controle de Ponto, tem como premissa o 
atendimento às normas legais que impõe a elaboração mensal da folha de pagamento com o objetivo de 
retenção dos tributos, bem assim, o controle de ponto.  

Além do mais, necessitamos da contração de empresa especializada em serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de relógio de ponto biométrico que ofereça integração de forma nativa com os REPs, 
utilizando um software baseado em nuvem para isso, o sistema deve ter sincronismo bidirecional das 
informações sem necessidade de intervenção humana; o sistema deve manter a base de dados já existente 
em nuvem; a plataforma deve ser 100% em nuvem eliminando assim a necessidade de instalação local; os 
dados devem ser acessados via navegador ou aplicativo móvel ou seja disponível para Android e iOS; o 
sistema deve oferecer colaboração em tempo real, gestores, funcionários e equipamentos podem 
colaborar em tempo real; o sistema deve permitir a transferência automatizada do servidor para outras 
unidades, garantido assim que as credenciais do servidor tais como senha, impressão digital, código, etc. 
sejam criptografadas durante o processo; o sistema deve oferecer configuração de horários complexos 
suportando configurações como banco de horas, horas extras, feriado etc. 

Deve ser altamente customizável e atender as necessidades da Secretaria da Saúde, sendo possível 
gerar relatórios personalizados com informações relevantes para a gestão de jornada de trabalho, deve 
oferecer também relatórios de auditoria, deve ter integração com o sistema de folha de pagamento: 
alterdata, cont matic, datasempro e domínio.  

O software deve permitir a geração de arquivos para sistemas de folha de pagamento; deve ter fluxo 
de aprovação por usuário, deve ser possível configurar um fluxo de aprovação para as marcações de ponto; 
segurança e autenticação, medidas de segurança, como biometria, reconhecimento facial e geolocalização, 
devem estar disponíveis para garantir a integridade das informações; escalabilidade ou seja o sistema deve 
suportar um número ilimitado de funcionários por equipamentos; deve ser possível acessar o sistema pelo 
celular, por meio de um aplicativo dedicado; reposição de bobina em no máximo 30 minutos, sendo feito 
pela empresa contratada; suporte técnico em loco no máximo 60 minutos e reparação dos REPs, modelo 
REP IDX MULT – Marca Control ID que é a marca dos equipamentos existentes na Unidades.  

Hoje a Secretaria Municipal de Saúde conta com aproximadamente 1004 trabalhadores em toda sua 
rede, tornando desta forma praticamente impossível o controle manual de frequência. 
 

2. ÁREA REQUISITANTE 
 

Área Requisitante: Gerência de Gestão de Pessoas -Setor de Gestão de Pessoas (Recursos Humanos) 
responsável pelo sistema do ponto digital onde acompanha, alimenta e lança: faltas, abonos, férias, licenças 
e atestados. 
 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Esta demanda encontra-se identificada no Plano de Contratação Anual 2024. Maiores informações 

desta demanda, através do PCA-2024, podem ser consultadas no endereço eletrônico: 
http://gestaopublica.jatai.bsit br.com.br/portal/annual-hiring-plan.jsf 
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Funcionalidades do Software: 

• Possuir os mecanismos de segurança por senha e permitir o acesso controlado dos usuários por 
telas, tabelas e menus do sistema; 

• Cada usuário deve ter seu próprio perfil, identificado por senha, que irá definir as funções que 
podem ser acessadas, empresas e departamentos e locais de trabalho. 

• Controlar os seguintes tipos de jornadas de trabalho: jornadas administrativas normais, jornadas 
de turno com obrigatoriedade de trabalho em feriados, jornadas com controle apenas por carga 
horária (com ou sem limites definidos no dia), jornadas flexíveis com horário núcleo e períodos de 
flexibilização, revezamentos com reconhecimento automático de permutas, marcação de refeição 
opcional ou obrigatória em todos os tipos de jornadas, horários flexível de refeição com limites 
definidos em todos os tipos de jornadas, tolerâncias nas marcações, jornadas duplas (dois períodos 
de trabalho num mesmo dia). 

• Permitir a composição de horários por ciclos de jornadas de qualquer tipo, com repetição 
programada, mantendo as seguintes características: controle completo de banco de horas, controle 
de períodos de compensações, controle de diversos calendários, conforme as diversas localidades 
da contratante. 

• Executar as seguintes funções: apuração de horas normais, apuração de horas extras em dias 
normais, apuração de horas extras em dias feriados, ou de folga, apuração de horas extras com 
percentuais diferenciados, apuração de atrasos, apuração de saídas antecipadas, apuração de 
saídas intermediárias, apuração de intrajornadas, apuração de ausências, apuração de horas 
noturnas com período fixo ou de acordo com o horário realizado, quebra de dia às 24 horas ou em 
qualquer outro horário indicado pelo usuário, alocação das ocorrências no dia da jornada ou nos 
dias em que realmente aconteceram, reconhecimento do dia da jornada pelo dia da entrada ou 
pelo dia da saída, determinação de períodos de afastamento integral, determinação de períodos 
de afastamento parcial por tempo, determinação de períodos de afastamento parcial por horário, 
transformação e acumulação de ocorrências, arredondamento das horas calculadas, compensação  
automática dos atrasos e saídas antecipadas com limite de ocorrências e/ou de tempo num 
determinado período, cálculo das verbas para a alimentação da folha de pagamento. 

• Registro de ponto eletrônico e manual, emitindo folha de frequência para anotações dos horários 
manuais (via relógio eletrônico de ponto ou através de registro manual e respeitando as validações 
de faixa-horária, bloqueio em afastamentos, hora-extra pré-autorizada e fuso horário adequado ao 
local). 

4.2 Requisitos Externos 
A presente contratação deve observar as seguintes leis e normas: 

• Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública; 

• Portaria nº 671/2021 do Ministério de Trabalho e Emprego. 
4.3 Qualificação Técnica 

Atestado(s) de qualificação (capacidade) técnica pertinentes ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto desta licitação, emitidos por órgão público ou privado de reconhecida idoneidade, (Caso o 
atestado seja emitido por empresa privada, deverá ser autenticado em cartório competente com 
reconhecimento de firma da assinatura do representante legal empresa emissor do atestado). 
4.4      MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Os serviços deverão compreender: 

• Uma visita mensal onde o equipamento encontra-se instalado, com verificação do 
equipamento no que se refere a todos os serviços técnicos necessários para o seu perfeito 
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funcionamento, para identificar, diagnosticar e informar as possíveis falhas dos equipamentos com 
antecedência, e pequenos reparos quando necessários, sem inclusão de peças, sem custo adicional. 

• Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados mensalmente nos locais onde 
os relógios estão instalados (Conforme quadro demonstrativo) e consistirão na limpeza e revisão 
geral de todos os elementos do aparelho, interna e externamente, incluindo seus mecanismos, 
fornecimento de bobinas de papel para a impressão dos comprovantes de registro de ponto aos 
empregados, suficientes para atender a demanda até a próxima data de realização da manutenção 
preventiva Limpeza preventiva mensal. 

• A empresa deve fornecer suporte técnico e/ou operacional, quando solicitada, no período 
de 2ª à 6ª feira, das 08h00 às 17h00, por telefone e/ou e-mail ilimitado. 

• Visita técnica, sem limite de chamados com deslocamento do técnico sem custo adicional. 

• A assistência técnica deve ser prestada, quando solicitada, no período de 2ª à 6ª, das 08h00 
às 17h00, sem custo adicional, devendo-se cumprir o tempo de atendimento em até 4 (quatro) 
horas imediatas à abertura do chamado, e com tempo de solução de no mínimo 24 (vinte e quatro) 
horas imediatas ao respectivo atendimento, perfazendo um total de no máximo 48 (quarenta e 
oito) horas, cujas formas de atendimento sejam por telefone, por e-mail, ou pelo modo presencial, 
através de visita técnica, este último para os casos em que os problemas não puderem ser sanados 
por via eletrônica (e-mail). 

• Atualização de software de ponto sem custo adicional. 

• Atualização do horário de verão sem custo adicional. 

• Realização de pequenos reparos “in-loco”, sem custo adicional, de forma a evitar a retirada 
do equipamento. 

• Havendo necessidade da retirada do equipamento para manutenção em laboratório 
próprio, deverá ser disponibilizado outro equipamento para o local sem custo adicional. 

4.5 MANUTENÇÃO CORRETIVA 
Os serviços deverão compreender: 

• Será realizada para eventual conserto do equipamento, mediante solicitação da 
Contratante.  

• A Contratada deverá encaminhar um técnico identificado para conserto no local, com prazo de até 
12 horas, após conclusão do serviço, continuando o defeito, a Contratada deverá refazer os 
serviços, sem ônus para a Contratante. 

• Caso o problema do relógio não possa ser corrigido no local em que está instalado, ele poderá ser 
removido para a oficina da empresa contratada para a respectiva realização da manutenção, 
devendo reinstalar o relógio funcionando em seu respectivo local em até 48 horas. 

• Caso esse prazo não possa ser cumprido a empresa contratada deverá providenciar a instalação de 
um relógio temporário até a conclusão do conserto, a empresa devera apresentar laudo técnico 
que justifica a retirada do mesmo do local. 

• A manutenção corretiva cobrirá a reposição de qualquer peça danificada interna ou externa dos 
relógios, incluindo troca de memórias e demais componentes eletrônicos ou mecânicos e baterias, 
visando manter os relógios em pleno funcionamento. Portanto não haverá pagamento adicional 
pela troca ou conserto de peças. 

• O valor das manutenções corretivas já estará incluído no preço mensal contratado, ou seja, não 
haverá cobrança de valores para as manutenções corretivas e trocas de peças correspondentes. 

 
4.6 GARANTIA 

Os serviços executados terão a garantia mínima de 3 (três) meses a contar da sua execução. 
4.7 DESLOCAMENTO 
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A empresa contratada será responsável por qualquer transporte para a realização da manutenção 
corretiva e preventiva, tanto dos equipamentos quanto do seu empregado responsável pela realização da 
manutenção ou conserto. 
4.8 ORDEM DE SERVIÇO 

Para a realização das manutenções corretivas deverá haver uma Ordem de Serviço (OS) emitida pelo 
setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 
4.9 PEÇAS UTILIZADAS 

As peças, memórias ou dispositivos utilizados nos relógios deverão ser novos, com garantia e originais. 
Entende-se por peça original nova aquela peça de primeiro uso, de mesma marca e utilizadas pelo 
fabricante 
4.10  ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE DE COMUNICAÇÃO 

O presente contrato cobre também a atualização de versões do sistema de comunicação com relógios, 
sempre que o fabricante disponibilizar alguma nova versão do sistema. 
4.11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) A contratada deverá executar os serviços com precisão e qualidade, nos locais onde os 
equipamentos encontram-se instalado, Sendo 1 (uma) visita mensal preventiva em cada relógio e 
visitas corretivas quantas forem necessárias. 

b) A contratada deverá manter seus técnicos equipados com máquinas, ferramentas e transportes, 
condições mínimas para o bom desempenho dos serviços. 

c) A contratada será responsável pela observância das normas de segurança, se responsabilizando por 
quaisquer danos causados, ou por acidentes de trabalho que possam ser vítimas seus funcionários 
quando no desempenho dos serviços contratados. 

d) Deverá estar inclusa no contrato toda a despesa relacionadas a visitas, preventivas e corretivas, 
bem como as eventuais, peças, bobinas e mão de obra para execução dos serviços, impostos, taxas, 
encargos sociais, trabalhistas, fretes, ou qualquer custo adicional à execução dos serviços. 

e) É responsabilidade da Contratada o recolhimento de todos e quaisquer encargos trabalhistas, 
sociais, previdenciários e fundiários de seus prepostos, como também, recolhimentos dos tributos 
federais, estaduais e municipais que recaírem sobre os serviços objetos deste contrato. 

f) Responderá a Contratada, cível, trabalhista e criminalmente por quaisquer danos materiais e/ou 
morais, decorrentes de atos seus e/ou de seus prepostos, que quando no exercício das suas 
funções, tenham causado a terceiros, ou de qualquer modo, suportado pela Contratante. 

g) Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das condições de 
habilitação exigidas para a contratação; 

h) O sistema deverá possuir ferramenta para geração de relatório de frequência, sem a inclusão de 
feriados, finais de semana, como faltas para os servidores. 

i) O sistema deverá possuir ferramenta para inclusão de prestadores de serviços e servidores, com 
mais de uma atribuição e posto de trabalho, viabilizando a possibilidade de mais de um posto de 
trabalho por CPF no sistema. 

j) O sistema deverá possuir ferramenta de abono coletivo integral e parcial, dentro do relatório de 
frequência dos servidores e prestadores de serviços. 

k) O sistema deverá possuir ferramenta para possibilitar o registro de saída e entrada no posto de 
trabalho, dentro do horário de expediente, possibilitando a entrada e saída de forma parcial para 
entrada e retorno. 

l) O sistema deverá ser integrado de forma remota, com a transmissão imediata de relatório de 
frequência de todas as unidades e postos de trabalho de forma eletrônica e em rede, possibilitando 
o controle e acesso sem a necessidade de deslocamento para obtenção das informações. 

m) O sistema deverá possuir ferramenta para desconto e abono de horas, dentro do banco de horas 
de cada servidor ou prestador de serviços. 
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n) A ausência das supracitadas ferramentas será caso de rescisão contratual, tipificada com 
inexecução do contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis. 

 
5 ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADE. 

Nº 
ITEM 

CÓD. 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QTD 

1 254750 

Mensalidade de serviço de Manutenção preventiva e corretiva do 
Sistema de Registro de Ponto Relógios biométrico eletrônico, 
marca CONTROL ID, de todas as Unidades de Saúde do Município 
somando um total de 22 relógios; fornecimento de bobinas; 
garantia de trocas de peças como Display Cristal líquido, suporte, 
memórias e atualização de software de comunicação; resolução de 
todos os problemas inerentes a cadastramento de servidores que 
atuam nos postos de trabalho; atendimento via acesso remoto 
imediatamente para solucionar pendências; orientações sobre 
todas e quaisquer dúvidas no que se refere ao funcionamento do 
sistemas sem custos adicionais (ex: gerar relatórios; levantamentos 
de dados etc.); assistências no relógios localizados nas Unidades 
sob responsabilidade da Secretaria de Saúde. 

SERVIÇO R$0,00 

 
6.0. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Analisando o mercado, encontramos viáveis as seguintes alternativas, abaixo indicadas com os seus prós e 
contras: 

EMPRESA/ORGÃO VALOR MÊS VALOR ANO  PÓS E CONTRAS 

W. DA SILVA BORGES LTDA R$7.750,00 R$93.000,00 NESTA PROPOSTA APROVEITA-SE OS 
RELÓGIOS EXISTENTES NAS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

VR GENTE R$4.519,00 R$54.228,00 NESTA PROPOSTA A EMPRESA NÃO 
UTILIZARÁ OS RELOGIOS DE PONTO 
EXISTENTES, USAM TABLETES, SENDO 
QUE ESTE VALOR NÃO COMPREENDE 
O FORNECIMENTO DE TABLETS, SERIA 
NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DE NOVOS.  

OBS: Foi enviado ainda pedido de orçamento para outras 4 empresas que não deram o retorno com o 
orçamento: CERTPONTO; BONZAY; TECNOPONTO E DIXI. 
 

7.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os pós e contras de cada uma 

delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a contratação do serviço a 
ser prestado nos equipamentos (pontos eletrônicos) que já possuímos, visto que já é uma solução aplicada 
há anos e que traz resultados satisfatórios. 

Considerou também o aproveitamento dos relógios de pontos que já possuímos, evitando assim a 
necessidade de adquirir novos equipamentos. 

Da mesma forma, a contratação com o serviço de manutenção e fornecimento de bobinas inclusos 
é escolhida por gerar economia em escala e otimização dos resultados.  

Como trata-se de serviço de necessidade permanente na administração, trata-se de serviço 
contínuo sem dedicação de mão de obra exclusiva a ser contratado através de procedimento licitatório na 
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modalidade Pregão Eletrônico, pois é a que mais se aproxima dos requisitos definidos e que mais promove 
a competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas do mercado.  
 

8.0. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O Valor estimado da contratação foi fornecido pela empresa W. DA SILVA BORGES LTDA, conforme se 
comprova em anexo: 

VALOR MÊS VALOR ANO  

R$7.750,00 R$93.000,00 

9. DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
Tratam-se de serviços a serem executados por um fornecedor apenas, garantindo a economia em 

escalada e eficiência da contratação. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não há contratações correlatas ou interdependentes. 
 
11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 A recomposição do sistema de relógio ponto irá manter uma série de vantagens, 
modernizando e otimizando o controle de jornada dos funcionários. Abaixo estão algumas das vantagens 
associadas a essa renovação:  
1º Precisão e Confiabilidade: Sistemas modernos de relógio ponto são mais precisos e confiáveis do que 
métodos tradicionais, reduzindo erros e evitando inconsistências no registro de horas trabalhadas.  
2º Automatização e Agilidade: A automação do registro de ponto acelera o processo, eliminando a 
necessidade de registros manuais. Isso economiza tempo tanto para os funcionários quanto para a equipe 
de recursos humanos.  
3º Controle Eficiente de Jornada: Sistemas de relógio ponto renovados permitem um controle mais 
eficiente da jornada de trabalho, ajudando a monitorar horas extras e faltas.  
4º Conformidade Legal: Um sistema atualizado pode ajudar na conformidade com as leis trabalhistas e 
regulamentações, garantindo que as práticas de registro de ponto estejam de acordo com as exigências 
legais.  
5ºFacilidade na Emissão de Relatórios: Sistemas modernos oferecem recursos avançados de geração de 
relatórios, proporcionando insights valiosos sobre padrões de presença, horas extras e outros aspectos 
relacionados à gestão do tempo.  
6º A automação do processo de controle de ponto pode resultar em economia de recursos e redução de 
custos administrativos associados à gestão manual do tempo de trabalho. 
7º Segurança da Informação: Sistemas renovados geralmente incluem recursos de segurança avançados, 
protegendo as informações sensíveis relacionadas ao controle de ponto contra acesso não autorizado. 

 
12.PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 
Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. 
 
13.IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há efeitos ambientais, pois a equipe usará a infraestrutura já implantada, sem descartes, nem 

alteração no padrão ambiental. 
 
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação é viável com base nas informações anteriormente já discorridas neste ETP. 
  

15. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO 
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Com base na avaliação dos elementos anteriores do estudo técnico preliminar, há necessidade de 
classificá-los como sigilosos, conforme o art. 24, da Lei nº 14.133/2021: “Art. 24. Desde que justificado, o 
orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da  

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 
das propostas [...];” Ainda, conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7), quanto ao sigilo, temos: 
“A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do 
orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver 
a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, 
o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 
capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Caso assim não proceda, esse 
competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra proposta mais 
competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a 
competitividade do certame e propicia-se melhores propostas para administração. Não se ouvida que 
determinados agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar sua 
capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, seja por não estarem 
dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela 
administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a 
realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na execução contratual. Desta 
feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos 
para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais realistas 
economicamente.” 
Sobre o principio da publicidade, segundo Zymler e Dios (2014), temos: 
“Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput do art. 37 da Constituição 
Federal, deve-se lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é absoluto de forma que 
se deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da 
publicidade em contraposição aos da eficiência elou da economicidade. Nesse contexto de ponderação de 
princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do orçamento, pois amparada 
no princípio da busca da melhor proposta pela administração. Logo as principais razões do princípio da 
publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento licitatório com a 
divulgação do orçamento ao final do certame.” 
Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, para 
que a licitante apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os 
compromissos assumidos na fase licitatória. 

 
16. CONCLUSÃO 
Atesta-se, sob responsabilidade funcional, que o estudo técnico preliminar elaborado é adequado e 

perfeitamente suficiente tanto à caracterização do interesse público envolvido e da melhor solução para o 
problema a ser resolvido, inclusive acerca de Descrição, Unidade de Medida e Quantidade, quanto à 
fundamentação do termo de referência que será elaborado posteriormente a este, e demais instrumentos da 
contratação, elaborado que foi nos moldes da Lei nº 14.133/2021. 

 
17. RESPONSÁVEIS 

 
 Ana Cândida da Silva 
 Presidente  
Matrícula 4175 
 

 

 Luciana Ribeiro dos Santos  
 Membro  
Matrícula 13944 
 
 

Rissênia Ferreira Goulart 
Silva 
Membro  
Matrícula 9122 
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APENSO II  
 
 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, através de seu  

representante legal infra-assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o (a)  

Sr. (a) -----, portador (a) da cédula de identidade RG nº -----, expedida pela -----,  

outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão  

Eletrônico nº 013/2024 -  em  especial  para  formular  lances  verbais,  interpor recursos e/ou deles desistir, 

negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste 

procedimento.  

 
 

-----, -- de ----- de 2024.  
 
 
 
 

(assinatura) 
 
 
 
 
 

(nome do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
 
 
Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado(s), com firma 
reconhecida do outorgante. 
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APENSO III  

 
Modelo de Proposta  

 
 

Proc. Adm. Nº 28.873/20024 
 
 
Pregão Eletrônico nº 013/2024 
 
 

Nº 
ITEM 

CÓD. 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO. 
UNIDADE 
MEDIDA 

QTD. 
VL. 

UNITÁRIO 
DO ITEM 

VL. 
TOTAL 

DO 
ITEM 

1 254921 

Mensalidade de serviço de 
Manutenção preventiva e corretiva do 
Sistema de Registro de Pontos 
Biométricos (Relógios biométricos 
eletrônicos da marca CONTROL ID) de 
todas as Unidades pertencentes à 
Secretaria de Saúde com reposição de 
bobinas de papel, suporte, troca de 
peças, troca de memórias, 
fornecimento e atualização de 
software de comunicação 

SERVIÇO 12     

       

     Total:    

 
 Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  
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APENSO IV 
 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇO/FORNECIMENTO A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 
TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Secretaria Municipal de Saúde de Jataí 
 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 – PROCESSO Nº 28.873/20024 

Fornecedor: 
CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                            Estado: 
Telefone:                                                                 E-mail: 
Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

Nº 
ITEM 

CÓD. 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO. 
UNIDADE 
MEDIDA 

QTD. 
VL. 

UNITÁRIO 
DO ITEM 

VL. 
TOTAL 

DO 
ITEM 

1 254921 

Mensalidade de serviço de 
Manutenção preventiva e corretiva do 
Sistema de Registro de Pontos 
Biométricos (Relógios biométricos 
eletrônicos da marca CONTROL ID) de 
todas as Unidades pertencentes à 
Secretaria de Saúde com reposição de 
bobinas de papel, suporte, troca de 
peças, troca de memórias, 
fornecimento e atualização de 
software de comunicação 

SERVIÇO 12     

       
 
Valor Total e final por extenso: R$(........................................................................) 
 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
1. Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 
documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. (    ) 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  
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3. Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
4. Declaramos que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5. Declaramos que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
6. Declaramos que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
7. Declaramos que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
8. Declaramos que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 
 

XXXXX  ..... de ......... de 2024. 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável  
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ANEXO II 
 
 

 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
Ao  
Município de Jataí- SMS 
 
Ao Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio.  
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2024 SMS 
 
 
Prezado Pregoeiro:  
 
 
 
Declaramos, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N.º 013/2024 

SMS, promovido pelo Município de Jataí, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21, bem como de 

seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e 

habilitação no mesmo.  

 
-----, -- de ----- de 2024.  

 
 
 
(assinatura)  
 
 
 
 
(nome do representante legal da empresa proponente)  
 
 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO III 
 
 

  
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR  

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (denominação social da proponente), interessada 

em participar do Pregão Eletrônico N.º 013/2024 SMS, promovido pelo Município de Jataí, declaro, sob as 

penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações que, nos termos do § 6º, do artigo 27, da Lei nº 6.544, 

de 22 de novembro de 1989, a (denominação social da proponente) encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância  do  disposto  no  inciso  XXXIII, artigo 7º,  

da  Constituição  Federal Brasileira. 

 
 

-----, -- de ----- de 2024. 
 
 
 
 
 

(assinatura) 
 
 
 
 

(nome do representante legal da empresa  proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 
 
 
 
 
 

Digitally Signed by PEDRO HENRIQUE VILLA BARBOSA:21931536805-AC CERTIFICA MINAS v5
Date: 01/08/2024 09:20:56
Reason: Arquivo assinado digitalmente.
Location: BR - Página: 56 de 73



 

Rua Riachuelo, nº 2.762, Vila Fátima, CEP: 75.803-050, JATAI - Fone: (64) 3606-3600 
licitacoes.saude@jatai.go.gov.br 

Página 57 de 73 

 
ANEXO IV 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENCIAL DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
 
 
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (denominação social da proponente), interessada 

em participar do Pregão Eletrônico N.º 013/2024 SMS, promovido pelo Município de Jataí, declaro, sob as 

penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações que, em relação à empresa mencionada acima, inexiste 

fato impeditivo para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica.  

 
 
 
 

-----, -- de ----- de 2024.  
 
 
 
 
 
 

(assinatura) 
 
 
 
 
 

(nome do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 

(Nome  empresarial  da  licitante) ______________________,  por  meio  do  seu responsável legal e 

Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que:  

a) Enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos 

I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06;  

c) Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos I a X, da 

mesma Lei.  

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 
 
___________________________, em _____ de _______________de 2024.  
 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa. 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Nome completo, n° inscrição no Conselho Reg. Contabilidade e assinatura do  

contador ou técnico contábil da empresa. 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser entregue no ato de credenciamento da licitante, acompanhada da 
Certidão Simplificada.   
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA LICITANTE QUE OPTOU PELA NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Ao  

Município de Jataí- SMS 

 

Ao Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio.  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2024 SMS – Declaração para LICITANTE que optou pela não 
realização de visita técnica 

 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 

Prezado Pregoeiro:  

 

Em atendimento ao EDITAL em referência, pelo presente instrumento, a empresa: 
____________________ (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº. 
_______________ com sede na ________________________ (endereço completo), por intermédio de 
seu representante legal, infra-assinado), declara que, mesmo ciente da possibilidade de realização de 
visita técnica destinada à verificação in loco do ……. , nas condições físico-operacionais em que se 
encontram, optou por formular a PROPOSTA ECONÔMICA sem realizar a visita técnica. 

 

A … … … . . [LICITANTE]  declara, ainda, que possui pleno  conhecimento das  condições  e 
peculiaridades da contratação e que tem ciência de que é a única responsável pela obtenção de todo 
e qualquer dado necessário à preparação da sua PROPOSTA ECONÔMICA. 

 

Atenciosamente, 

 

-----, -- de ----- de 2024.  

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VII 

 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2024 SMS – Atestado de visita técnica 

 

 

 

 

Atestado de visita técnica 

 

 

 

 

A SMS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DE JATAÍ, ESTADO DE GOIÁS, ATESTA, em atendimento 
ao disposto no EDITAL, que a empresa: ____________________ (razão social), devidamente inscrita 
no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº. _______________ com sede na ________________________ 
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado), realizou visita 
técnica destinada à verificação in loco com o objetivo de obtenção dados para preparação da sua 
PROPOSTA ECONÔMICA. 

 

 

 

-----, -- de ----- de 2024.  

 

 

 

 

 

SMS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DE JATAÍ, ESTADO DE GOIÁS 
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ANEXO VIII 
 
 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 

 
 
 

 
Atestamos para os devidos fins que a empresa________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº _________________, estabelecida na _____________, forneceu/prestou o serviço ________ (indicar o 

objeto/serviço fornecido) _________, e cumpriu fielmente com o solicitado por esta empresa. Conforme 

o exposto, asseguramos que os __________ (indicar o objeto/serviço fornecido) __________ foram 

prestados/entregues integralmente e que são de boa qualidade e total segurança.  

Os serviços descritos foram executados dentro dos padrões e prazos estipulados com a referida 

empresa, que cumpriu com eficiência e pontualidade o compromisso assumido, não constando até a 

presente data, nada que desabone sua conduta. 

Sem mais para o momento, é o que nos cumpre informar.  

 
 
 

______-_______, em ____ de __________ de 2024.  
 
 
 
 
 

(assinatura) 
Nome completo do representante legal 

Cargo 
Identificação da Empresa/Órgão Público emissora do atestado 

CNPJ 
Telefone/E-mail 

 
 
 
 

Obs: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa emissora do atestado de 
capacidade técnica e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is). 

 
 

Obs: Emitir em papel que identifique a empresa e com carimbo que a identifique. 
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ANEXO IX 
 

MINUTA - CONTRATO  
 
 
CONTRATO N° ___/2024 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 
 
 
 

CONTRATO REFERENTE – A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VIA SISTEMA PREGÃO 
ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE RELÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO PARA 
CONTROLE DE FREQUÊNCIA MODELO “REP IDX MULT – MARCA CONTROL 
ID”, COM REPOSIÇÃO DE BOBINAS DE PAPEL, SUPORTE, TROCA DE PEÇAS, 
TROCA DE MEMÓRIAS, FORNECIMENTO E ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE DE 
COMUNICAÇÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JATAÍ-GO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO PRESENTE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JATAÍ E A EMPRESA 
__________, NA FORMA QUE SEGUE:  

 
 
 
DAS PARTES  
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – DO MUNICÍPIO DE JATAÍ-GO, com 
sede na Rua Riachuelo, Nº 2762 vila Fátima, inscrita no CNPJ sob o nº 12.053. 489/0001 - 49, representado 
neste ato pelo Secretário de Saúde Amilton Fernandes Prado nomeado gestor do FMS pela Portaria SGP 
967/2021. Através do Agente de Contratação Sr. Pedro Henrique Villa Barbosa, designado pela Portaria Nº 
059, de 07 de junho de 2024, com sede na Rua Riachuelo nº 2.762 – Vila Fátima, na cidade de Jataí, Estado 
de Goiás, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 
_____________, sediada  à  Rua/Avenida ___________________nº ________,  Setor/Bairro 
____________________, na cidade de ________________ Estado de _______, neste ato representado pelo 
seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na 
_________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n° ___________, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.  
RESOLVEM celebrar este contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133/21, e 
suas alterações. 
 
 
FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
013/2024 datado de 15 de AGOSTO de 2024, regido pela Lei Federal nº 14.133/21 em sua redação vigente, 
conforme consta do processo nº 28.873/20024 homologado pelo Senhor Secretário Municipal de Saúde, 
em ___ de ___de 2024, que é parte integrante do presente instrumento contratual.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato de empresa especializada na prestação de serviços continuado de 
manutenção preventiva e corretiva de relógio de ponto biométrico para controle de frequência modelo 
“REP IDX MULT – MARCA CONTROL ID”, com reposição de bobinas de papel, suporte, troca de peças, troca 
de memórias, fornecimento e atualização de software de comunicação, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Jataí-GO, em conformidade com as quantidades e exigências 
estabelecidas neste Contrato, como abaixo: 
 

Item Quant. Unid. DISCRIMINAÇÃO Marca Vlr. Unit Vlr. Total 

1             

   Total       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.  

§1º. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
§2º Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
§3º O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
§4º No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências 
na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
§5º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO. 
O valor global do presente contrato é de R$ (_______________________________), a ser pago mediante 
a emissão de fatura, conforme Relatório de Medicação e Nota Fiscal fornecida.  

§1º. O pagamento deverá acontecer no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
A fatura deverá conter no mínimo os seguintes dados:  

A) Data de emissão  
B) Estar endereçada ao: Fundo Municipal de Saúde de Jataí, com sede na Rua Riachuelo, nº 2.762, Vila 

Fátima - Jataí - GO. 
C) Quantidade fornecida;  
D) Especificação do produto fornecido;  
E) Preço unitário e total da fatura. 
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§2º. O gestor do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a Nota Fiscal/Fatura 
para pagamento quando cumprida pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

§3º. O pagamento será efetuado após a comprovação pelo contratado de que não existe pendência 
quanto as suas obrigações para com o sistema social, mediante apresentação das Certidões Negativa de 
Débitos com o INSS e com o FGTS.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS.  
A despesa deste procedimento será arcada com recursos Federais, com dotações orçamentaria: 

10.122.1039.2062.3.3.90.40.00 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
Parágrafo Único - Constituem obrigações da contratante: 

Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições estabelecidas 

na licitação.  

I. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o cumprimento 
das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADAS quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma.  

II. Indicar um ou mais servidores para liderar e acompanhar pessoalmente a equipe da credenciada 
nas eventuais execuções dos serviços de campo;  

III. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
projeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

IV. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.  
V. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

dentro das normas do contrato.  
VI. Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições 

estipuladas no edital e na licitação.  
VII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

§1º. Constitui como obrigações da CONTRATADA:  
I. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes do produto ou serviço, de acordo com os artigos 12, 

13, 18, 21 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
II. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. Na ocorrência de avarias nas peças retiradas e devolvidas pela empresa contratada, a mesma 
deverá comunicar a Administração de imediato sobre o fato e as providencias a serem tomadas com o dano.  

III. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

IV. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato. 

VI. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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VII. Fornecer o objeto, no caso de troca de peças, e realizar os serviços solicitados conforme as Ordens 
de Serviços emitida pelo requisitante para atender as necessidades por um período de 12 (doze) meses.  

VIII. Fornecer sempre que solicitado, documentos que comprovem a manutenção das condições de 
habilitação exigidas para a contratação; 

IX. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado na Lei, 

X. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento diretas e indiretas relacionadas com a 
execução do contrato, tais como transportes, frete, carga e descarga etc., deste a origem até sua entrega 
no local de destino; 

XI. Caso haja algum defeito, a contratada substituirá imediatamente o objeto contratual imperfeito 
por outro com características similares ou superiores, sem ônus ao contratante; 

XII. Responsabilizar por prejuízo ocasionado a contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução deste contrato; 

XIII. Prestar explicações que forem solicitados pela Secretaria da Saúde, cuja queixa se obrigam a 
atender imediatamente, bem como dar ciência a contratada, prontamente e por escrito, de qualquer 
irregularidade que verificar quando da realização do contrato. 
          §2º. Arcar com todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, bem como os encargos 
trabalhistas e previdenciários.  

§3º.  Executar o contrato em conformidade com este Termo de Referência. 
         §4º. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.  
          §5º. Acompanhar o Diário Oficial do Município, tendo em vista que todas os avisos, sanções, e 
comunicados realizados pela Secretaria de Saúde de Jataí para com a CONTRATADA serão exclusivamente 
realizadas por meio do DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JATAÍ; Reparar, corrigir, remover ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
          §6º. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
           §7º. Atender prontamente a quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto da 
presente licitação.  
           §8º. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado na Lei n.º 14.133/21.  
           §9º. Facultar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, a inspeção técnica, objetivando o 
acompanhamento da execução dos serviços.  
           §10º. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de cadastramento e qualificação exigidas na licitação.  
          §11º. Manter, sob sua guarda e à disposição da fiscalização da CONTRATANTE:  
- um Livro de Ocorrências;  
- uma via do futuro Contrato com todas as partes integrantes e todas as apostilas e demais documentos 
administrativos e técnicos dos serviços, conforme discriminados neste Edital e seus Anexos, e; cópia dos 
projetos e do cronograma aprovados pela CONTRATANTE.  
         §12º. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE e atender, pronta e 
irrestritamente, as reclamações desta. 
         §13º. Facilitar por todos os meios a fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE. 
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         §14º. Respeitar, rigorosamente, na execução do Contrato, a legislação trabalhista, fiscal, 
previdenciária e comercial, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá 
unilateralmente.  
        §15º. Reparar, em qualquer época, o serviço executado e aceito, desde que fique comprovada a 
existência de defeito de execução, cuja verificação somente seja possível quando de sua utilização;  
        §16º. Ser responsável, em relação a seus empregados por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento de combustíveis automotivos e outros, tais como: a) salários; b) seguro de acidentes; c) taxas, 
impostos e contribuições; d) indenizações; e) vale-refeições; f) vale transporte; g) outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo (Federal, estadual ou Municipal).  
       §17º. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao 
patrimônio do Município ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, bem como 
proceder o imediato reparo ou indenização cabíveis. 
       §18º. Justificar eventuais motivos que impeçam ou atrasem a realização dos serviços objeto do 
contrato, apresentando novo cronograma, a ser analisado pelo Município. 
       §19º. Assumir a responsabilidade por todas as providências estabelecidas na legislação específica de 
acidente de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados quando da 
execução objeto do Contrato em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do contratante.  
       §20º. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 
execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.  
       §21º. Manter e-mail atualizado, em caso de necessidade da CONTRATADA em alterar o e-mail oficial 
para recebimento das comunicações, notificações, e qualquer outra informação deste contrato, deverá 
encaminhar ao Gestor do Contrato, de forma expressa e por Ofício assinado pelo representante lega da 
empresa de forma física. 

§22º. Além das responsabilidades supracitadas, bem como das resultantes da Lei nº 14.133/2021 
constitui ainda obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

I. A CONTRATADA deve fornecer suporte técnico e/ou operacional ilimitado, no período de 
Segunda à Sexta feira, das 08h00 às 17h00, por telefone e/ou e-mail. 

II. A CONTRATADA deverá executar os serviços com precisão e qualidade, nos locais onde os 
equipamentos encontram-se instalado. 

III. A CONTRATADA deverá manter seus técnicos equipados com máquinas, ferramentas e 
transportes, garantido as condições mínimas para o bom desempenho dos serviços. 

IV. Está incluso na proposta toda despesa relacionada às visitas para manutenções preventivas 
e corretivas, as peças, as bobinas e a mão de obra para execução dos serviços além dos 
impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, fretes, ou qualquer custo adicional à 
execução dos serviços. 

V. Responderá a CONTRATADA, cível, trabalhista e criminalmente por quaisquer danos 
materiais e/ou morais, decorrentes de atos seus e/ou de seus prepostos, que quando no 
exercício das suas funções, tenham causado a terceiros, ou de qualquer modo, suportado 
pela CONTRATANTE. 

VI. Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das 
condições de habilitação exigidas para a contratação. 

VII. Prestar o serviço de acordo com as exigências deste termo, sob pena de rescisão contratual 
em caso de serviço em desacordo. 

VIII. Comunicar verbal e imediata, ao executor do Termo, de todas as ocorrências anormais verificadas 
na execução dos serviços, acrescentando todos os dados e circunstâncias necessários ao 
esclarecimento dos fatos;  
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IX. Cumprir as instruções complementares do executor do Termo, quanto à execução e horário de 
realização dos serviços, bem como da locomoção, permanência e circulação de seus empregados 
nas Unidades de Saúde; 

X. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

XI. Executar o serviço em conformidade às especificações, dentro do prazo e locais indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta; 

XII. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração da Secretaria Municipal da Saúde, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 

XIII. Comunicar à Administração da Secretaria Municipal da Saúde de Jataí, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que anteceder a data de início da execução do contrato se surgir motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

XIV. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

XV. A CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de ação 
dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano 
causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a 
terceiros; 

XVI. Os serviços poderão ser rejeitados pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

XVII. Custos com operadores, combustíveis, peças, manutenção, entre outros, são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA; 

XVIII. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 
especificações da CONTRATANTE; 

XIX. Responsabilizar-se pela saúde de seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, entre 
outros, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade; 

XX. Responder totalmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 
Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da contratada tentarem reivindicações 
trabalhistas contra a contratante; 

XXI. Providenciar afastamento momentâneo de qualquer empregado, caso a presença considerada 
inconveniente pela contratante; 

XXII. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XXIII. Responsabilizar se por acidente que possam ser vítimas seus empregados, na atuação das 
atividades, objeto do presente contrato; 

XXIV. Responsabilizar por danos ou prejuízos causado à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo no cumprimento deste contrato; 

XXV. Indenizar quaisquer danos causados à Administração ou a outrem, por ação ou omissão no 
fornecimento do contrato; 

XXVI. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica quanto a acidentes de trabalho, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 
serviços; 

XXVII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
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XXVIII. Aceitar aditivos e supressões nos termos da lei 14.133/2021. 
 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES. 
Parágrafo Único - Caso a contratada não cumpra quaisquer das obrigações, ou fraude, por qualquer meio, 
o presente contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, uma ou mais das 
seguintes penalidades, a juízo da Administração do Município de Jataí, qualquer das obrigações a seguir 
descumpridas:  

A) recusar-se a assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;  
B) apresentar documentação falsa;  
C) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;  
D) retardar (atraso injustificado), falhar (inexecução parcial ou inexecução total) ou fraudar a execução 

das obrigações assumidas em sua proposta e no Contrato; 
E) emitir Nota Fiscal em conformidade com o Protocolo ICMS 42/09, ou seja, deverá ser emitida Nota 

Fiscal Eletrônica NF-e, modelo 55); 
F) entregar parcialmente ou parceladamente os itens solicitados na Ordem de Fornecimento; 
G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

§1º Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

III. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

IV. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

V. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

VI. deixar de apresentar amostra; 

VII. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

VIII. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IX. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

X. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

XI. fraudar a licitação 

§ 2º Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

I. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

II. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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III. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

V. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

§3º Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

I. advertência;  

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar e 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

§4º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. as peculiaridades do caso concreto 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§5º A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

§6º Para as infrações previstas nos incisos II, III e IV do parágrafo primeiro, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

§7º Para as infrações previstas nos incisos V, VI, VII, VIII e IX, do parágrafo primeiro, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

§8º As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

§9º Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

§10º A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III e IV, do parágrafo primeiro , quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 
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§11º Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos inciso V, VI, VII, VIII e IX, do parágrafo 

primeiro bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III e IV, do parágrafo primeiro, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

§12º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,  caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

§13º A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

§14º Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

§15º Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

§16º O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

§17º A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO. 
§1º. O presente contrato poderá ser rescindido, total ou parcialmente, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização 
quando:  

I) Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas no Contrato; 
II) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte sem prévia ou expressa anuência da 
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CONTRATANTE; 
III) A solicitação da CONTRATADA, para o cancelamento do preço registrado, deverá ser informada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à CONTRATANTE a aplicação das penalidades previstas. 
IV) O não cumprimento dos prazos;  
V) O cumprimento irregular das especificações ou prazos contidos nas cláusulas contratuais;  
VI) A ausência e/ou atraso injustificado superior ao prazo de entrega do produto/material;  
VII) Falta de entrega de produto/material resultando em danos ao paciente e/ou à eficaz prestação do 

serviço público e/ou na paralisação da assistência à saúde que é serviço de caráter contínuo, essencial e 
permanente;  

VIII) O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

IX) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei nº 14.133/21;  
X) A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
XI) A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XII) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 

a execução do Contrato;  
XIII) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste instrumento sem prévia anuência 

da contratante;  
XIV) Desatender às determinações do servidor da contratante, no exercício de suas atribuições de 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato;  
XV) Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste contrato;  
XVI) Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato;  
XVII) For objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique a execução do contrato; 
XVIII) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato. 

§2º. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

§3º. A rescisão deste Contrato poderá ser:  
A) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos acima 

desta cláusula;  
B) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 

para a Administração;  
C) Extrajudicial e/ou judicial, nos termos da legislação. 

§4º. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

§5º. Ao Secretário Municipal de Saúde reserva-se o direito de no caso de não cumprimento do contrato 
a contendo, transferi-lo a terceiros ou a executá-lo diretamente, sem que a CONTRATADA caiba qualquer 
recurso judicial ou extrajudicial.  

 
DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

CLÁUSULA DÉCIMA:  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

I) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data do 
orçamento estimado, conforme art. 25, §7º e art. 92, §3º, ambos da Lei 14.133/2021, bem como o 
parágrafo único do art. 24 da IN nº 9/2023 do TCM/GO. 

II) Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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a) Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

III) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

IV) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

V) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

VI) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

VII) A CONTRATADA deverá encaminhar junto a solicitação de reajuste a documentação comprobatória, 
conforme art. 25 da IN nº 9/23 do TCM/GO, devendo conter no mínimo: 

a) indicação de qual(is) índice(s) será(ão) adotado(s) no reajustamento, devendo estar de acordo 
com o previsto no edital e neste contrato;  
b) apresentação do(s) percentual(is) a ser(em) aplicado(s), devendo ser embasado na fonte de 
informação responsável pela sua divulgação;  
c) planilha orçamentária com a indicação do saldo quantitativo e financeiro, anterior à aplicação de 
reajustamento, para todos os itens/serviços contratados;  
d) planilha orçamentária que apresente a memória de cálculo do reajustamento efetuado e 
demonstre os novos preços unitários e o novo valor total do contrato;  

VIII) A CONTRATANTE deverá apresentar resposta para o pedido de reajuste da CONTRATADA, no prazo de 
até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da documentação elencada nos itens anteriores, 
conforme art. 92, inciso XI da Lei 14.133/21. 

 

DO REALINHAMENTO 

I) A CONTRATADA poderá solicitar o REALINHAMENTO quando ocorrer a desequilíbrio econômico-
financeiro em virtude de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, conforme previsto na alínea “d”, inciso II, art. 124 da Lei 14.133/21.  
II) A CONTRATADA deverá encaminhar junto a solicitação de realinhamento a documentação 
comprobatória, conforme art. 29 da IN nº 9/23 do TCM/GO, devendo conter no mínimo: 

a) indicação do(s) item(ns), serviço(s) ou insumo(s) do contrato passível(eis) de realinhamento;  
b) demonstração do fato gerador do desequilíbrio de forma que fique comprovado o caráter 

extraordinário do pleito, devendo ser apresentado de forma individualizada para cada item, serviço ou 
insumo;  

c) indicação da data a partir da qual pretende-se aplicar o realinhamento, podendo ser indicadas 
datas diferentes em caso de o pedido abarcar mais de um item, serviço ou insumo;  

d) comprovação do novo valor para cada item, serviço ou insumo a ser realinhado, que demonstre 
a elevada evolução dos preços no mercado;  

e) planilha orçamentária com a indicação do saldo quantitativo e financeiro, anterior à aplicação de 
realinhamento, para cada item, serviço ou insumo a ser alterado;  

f) planilha orçamentária, acompanhada da memória de cálculo de cada item, do serviço ou do 
insumo a ser realinhado, que demonstre os novos preços unitários e o novo valor total do contrato; 
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III) O realinhamento deve ser apresentado de forma individualizada para cada item, serviço ou insumo 
que tenha sido efetivamente impactado pelo fato gerador do desequilíbrio, sendo vedada a aplicação de 
índice sobre o valor global do contrato.  
IV) A simples variação dos preços divulgados nos sistemas de custos referenciais não autoriza a 
formalização de realinhamento.  
V) Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, eventual 
desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo na fase de lances.  
VI) Os preços dos itens, dos serviços ou dos insumos do contrato que tiverem sido objeto de 
realinhamento terão suas datas-bases atualizadas à data do fato gerador do desequilíbrio.  
VII) As alterações dos preços estipuladas nesta cláusula serão realizadas por meio de simples apostila, 
conforme art. 136 da Lei 14.133/2021 e §2º do art. 22 da IN nº 9/2023 do TCM/GO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
O comprimento deste contrato está vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA. 
A vigência do presente contrato será de 12 (DOZE) meses, a contar da data da assinatura, na forma desta 
minuta, vencendo em: xxx 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO. 
Fica eleito o foro da cidade de Jataí, Estado de Goiás, para dirimir todas as questões emergentes deste 
contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  
Parágrafo Único. E assim, por estarem justos combinados e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma as partes, pôr seus representantes, na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas.  

  
 
 

Jataí, Estado de Goiás, __ de ________ de 2024. 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 

Testemunhas: 
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